
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' 065/2024

Exonero Servidores de Cargos Comissionodos.

RESOLVE:

Art. lo - EXONERAR os Servidores dos cargos comissionados abaixo relacionados:

I.

II.

III.

ry.

u.

VII.

VIII.

tx.

x.

xI.

Píêíeitura MuniÔpál dê

VERTENTE DO LERIO

ANTONIO GOMES DA SILVA, inscrito sob o no do CPF: 428.669.014-87, do
cargo de Assessor Administrativo;
GIBSON VEREDA GALDINO DO NASCIMENTO, inscrito sob o n'do CPF:
509.351 .758-57, do cargo de Cerente de Unidades de Saúde;
JONNAS EUZEBIO DE LIMA SARAIYA, inscrito sob o n' do CPF:
128.146.984-00, do cargo de Assessor Escolar;
JOSMNIA RODRIGUES, inscrita sob o n'do CPF: 134.132.964-00, do cargo
de Chefe do Setor de CultuÍa;
MARIA APARECIDA MOURA DA SILVA, inscrita sob o no do CPF:
ll7 .560.454-29, do cargo de Assessor Escolar;
MARIA VILMA SOUZA DA SILVA, inscrita sob o n'do CPF: 919.494.164-53,
do cargo de Diretora de Coordenação de Políticas Públicas para Mulheres;
MÀRIA VMANE SOARES DA SILVA, inscrita sob o n" do CPF:
120.637.534-58, do cargo de Gerente de Unidades de Saúde;
NADJA DE OLMIRA FRANÇA, inscrita sob o no do CPF: 060.900.704-16,
do cargo de Gerente de Unidades de Saúde;
RAFAELA SILVA DIAS DE AGUIA& inscrita sob o n'do.CPF: 099.704.264-
86, do cargo de Assessor Escolar;
SILVELANE LIMA DO NASCIMENTO, inscrita sob o no do CPF:
075.337.364-51, do cargo de Assessor Escolar;
WEDJA BARBOBSA DE BRITO, inscrita sob o n. do CPF: 073.334.694-41, do
cargo de Secretária da Mulher.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefleito do Município de Vertente do Lério-pE, 30 de setembro de 2024.
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Praça Severino Barbosa de Sales. 40 - Centro / Vertente do Lério - pE

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:


